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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

Os Vereadores que estes subscrevem apresentam à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário, a presente 

Emenda Modificativa ao Projeto de Resolução nº 08/2021, o qual, 

por sua vez, altera dispositivos do marco jurídico regimental da 

Câmara Municipal de Franca. 

A presente modificação é necessária visto que, existem 

outras situações que podem inviabilizar ou até mesmo impedir a 

realização presencial, a contento, das sessões plenárias, nesta 

Casa de Leis ou até em outro espaço físico, tais como em caso de 

guerra, convulsão social, pandemia, emergência epidemiológica, 

colapso do sistema de transportes ou outras situações de força 

maior.  

São situações que precisam estar previstas no marco 

jurídico regimental para que futuramente a Administração possa, 

a partir da tecnologia, por intermédio do Sistema de Deliberação 

Remoto (SDR) – virtual ou videoconferência, as sessões 

legislativas sejam realizadas sem impedimento ou embaraços, não 

atrapalhando a realização das atividades legislativas. 

 Portanto, a matéria é pacífica e contamos com a 

colaboração dos nobres pares para apreciação e aprovação da 

seguinte 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º    /2021 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 08/2021 

 

Modifica a redação do art. 1º contido no Projeto de Resolução nº 

08/2021. 
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A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 

APROVA: 

Art. 1° Fica modificado o art. 1º contido no Projeto de 

Resolução n° 08/2021, que altera a Resolução nº 560/2016 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca), o qual passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “art. 1°............................................................ 

art. 111-A Em situações de pandemia ou por outro motivo de força maior 

que impeça ou até mesmo inviabilize a realização presencial das sessões 

legislativas, excepcionalmente as sessões poderão ser realizadas 

utilizando-se o Sistema de Deliberação Remota (SDR)”. (NR) 

§ 1º ............................................................... 

.................................................................... 

 

Câmara Municipal de Franca/SP. 

Em 15 de março de 2021. 

 

___________________     __________________   _______________ 

Donizete da Farmácia    Lurdinha Granzoti   Gilson Pelizaro 

     Vereador               Vereadora          Vereador 

 

_______________________ 
Daniel Bassi 

Vereador     


